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DECRETO Nº 066 – 14 de setembro de 2020.
Dispõe o horário de funcionamento dos serviços de velório. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; 
D E C R E T A:
Art. 1º – O artigo 2º do Decreto n.º 29/2020 passa a ter a seguinte redação:
Art. 2º – O Velório terá duração máxima de 03 (três) horas, ficando restrita a quantidade de pessoas presentes a referida homenagem póstuma em 10 (dez) pessoas por vez no mesmo ambiente, com permanência máxima de 15 (quinze) minutos.
Art. 2º - O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação:
 Gabinete da Prefeita, data supra.
ROSENILDA APARECIDA DA SILVA CRUZ
PREFEITA MUNICIPAL
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Publicado e afixado no local de costume, registrado na data supra.


